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DECRETO Nº 2728/2019              EM 23 DE OUTUBRO DE 2019.

Regulamenta, no âmbito do município, a aplicabilidade do
Art. 2º, da Lei Municipal nº 1.829, de 12 de março de 2019,
fixando a tarifa pública, referente ao  preço público a ser
cobrado  do  usuário  pelo  uso  do  transporte  público
intramunicipal. 

A PREFEITA DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, VI, “a”, da Lei Orgânica do Município de Quissamã, que

prevê a possibilidade da prestação direta dos serviços de transporte coletivo urbano;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 12.587, de 03 de janeiro de 2012, especialmente o disposto

no art. 9º, § 2º;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.829, de 12 de Março de 2019; e

CONSIDERANDO,  finalmente,  os custos dos serviços apurados no processo administrativo nº

1.311/2018;

DECRETA:

Art.1º  Quando  os  serviços  de  transporte  coletivo  urbano  forem  prestados  diretamente  pelo

município, fica fixado em R$ 2,00 (dois reais) o valor do preço público, denominado tarifa pública,

no âmbito do município  de Quissamã,  a  ser  cobrado diretamente  do usuário,  respeitadas as

gratuidades e os benefícios tarifários previstos em lei.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 23 de outubro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
35.01 - 08.243.0069.2.107 741 3390.30 40.600,00
35.01 - 08.244.0006.2.180 758 3390.30 200.000,00
35.01 - 08.244.0064.2.108 781 3390.39 31.000,00
35.01 - 08.241.0067.2.042 728 3390.48 27.600,00
35.01 - 08.243.0067.2.044 737 3390.48 13.000,00
35.01 - 08.244.0064.1.060 777 4490.52 31.000,00
35.01 - 08.244.0067.2.032 787 3390.48 200.000,00
FMS
36.01 - 10.122.0059.2.095 813 3190.11 99.882,00
36.01 - 10.302.0009.2.186 922 3390.39 290.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.028 901 3390.30 245.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.028 904 3390.39 45.000,00
FMHIS
46.01 - 16.482.0033.2.165 1153 3390.39 115.817,00

TOTAL 1.166.462,00 1.166.462,00
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2019
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento 
dos interessados, que o Pregão Presencial de Registro de Preços nº 
182/2019, referente à contratação de empresa prestadora de serviços 
para realização de exames na especialidade de Eletroencefalograma 
em pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde de 
Quissamã, realizado em 23/10/2019, às 09h30, foi considerado 
DESERTO, por ausência de interessados.
 

Quissamã (RJ), 23 de outubro de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.730 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 1.166.462,00 (um
milhão cento e sessenta e seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais), para reforço das
Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 23 de outubro de 2019.

Maria de Fátima Pacheco 
PrefeitaPREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
16.01 - 04.122.0029.2.095 21 3190.11 74.048,00
16.01 - 04.122.0029.2.095 26 3390.14 3.000,00
17.01 - 04.131.0029.2.095 43 3190.11 39.563,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 57 3190.11 9.734,00
18.01 - 06.541.0029.2.228 91 3190.13 1.974,00
19.01 - 26.122.0029.2.095 109 3190.11 27.199,00
20.01 - 13.122.0029.2.095 125 3190.11 17.361,00
21.01 - 04.122.0029.2.095 168 3190.11 43.010,00
21.01 - 04.126.0039.2.140 195 3390.39 31.700,00
22.01 - 02.122.0029.2.095 207 3190.11 49.791,00
23.01 - 04.122.0029.2.095 222 3190.11 54.824,00
28.01 - 04.122.0029.2.095 298 3190.11 40.194,00
28.01 - 04.129.0029.2.235 333 3190.11 3.961,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 373 3390.39 16.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 399 3190.11 43.812,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 431 3390.39 15.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.100 439 3190.11 6.447,00
40.01 - 20.602.0035.2.148 1062 3390.30 1.968,81
40.01 - 20.602.0035.2.148 1063 3390.39 1.926,19
18.01 - 06.183.0071.2.216 84 3390.39 156.450,00
28.01 - 04.123.0001.2.003 318 3390.39 173.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 413 3390.30 6.050,00
39.01 - 15.451.0034.1.076 974 3390.39 90.000,00
39.01 - 15.452.0048.2.081 1004 3390.39 59.650,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1040 3390.30 1.429,97
40.01 - 20.601.0027.2.119 1056 3390.30 1.705,57
40.01 - 20.602.0035.2.159 1064 3390.39 759,46
FMAS
35.01 - 08.122.0029.2.095 679 3190.11 23.467,00
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